
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 164, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.889, de 02 de agosto de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pinhalzinho, Estado de 
Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31432/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.037331/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598409 e o código CRC 0A41B3C7.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 4598409
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.037331/2014-21

Interessado: Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.374.352/0001-32

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SC

Localidade: Pinhalzinho

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/10/2018, às 08:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3430010 e o código CRC AE2B968D.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3430010
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.037331/2014-21  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 29 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 29/01/2015, às 08:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0349107 e o código CRC 7A361B4F.
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ANEXO 12 

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOSSIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.274.352/0001-32 com sede na Rua João Pessoa- 2080 Centro - na cidade 

de Pinhalzinho , Estado de Santa Catarina, CEP 89.870.000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 313 datada de 

24/06/2003 e Decreto Legislativo n° 1030/2014 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 18/11/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Pinhalzinho, 27 de novembro de 2014. 

Nome do representante da entidade: 

Alvisio Jacó EF^rPPT268.303.610-87 

52 
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Secretaria de Telecomunicações 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, edifício-sede, sala 702, 

Brasília/DF CEP 70044-900 

Telefone: (61) 2027-6582 e 2027-6642 

Fax: (61)2027-6667 

E-mail: sec.telecom@comunicacoes.gov.br 
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REGISTERED PRIORITY 
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOSSIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.274.352/0001-32 com sede na Rua João Pessoa- 2080 Centro - na cidade de Pinhalzinho , 

Estado de Santa Catarina, CEP 89.870.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria ne 313 datada de 24/06/2003 e 

Decreto Legislativo ne 1030/2014 publicado no Diário Oficial da União datado de 18/11/2004, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma ne 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma ne 1/2011 

aprovada pela Portaria MC ne 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Pinhalzinho, 27 de novembro de 2014. 

Nome do representante da entidade: 

Alvisio Jacó Ely - CPF: 268.303.610-87 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária                                         

NOTA TÉCNICA Nº 21586/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037331/2014-21
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
PINHALZINHO FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinhalzinho/SC, por meio da Portaria nº 2435,
publicada no DOU de 25/11/2002, e Decreto Legislativo nº 1030, publicado no DOU
de 18/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado no último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em
02/12/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/09/2016, às 13:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 27/09/2016, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/10/2016, às 20:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1314646 e o código CRC 601E391D.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998
e nº 53900.037331/2014-21, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM, por meio da Portaria nº 2435, publicada no
Diário Oficial da União em 25 de novembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhalzinho/SC, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01175/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037331/2014­21
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de  Pinhalzinho,
Estado de Santa Catarina.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21586/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1314646),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Rádio  Comunitária  Pinhalzinho  FM,  para
prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por
meio da Portaria nº 2435, publicada no Diário Oficial da União de 25.11.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  1030,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  18.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21586/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314646).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  02.12.2014  (doc.  nº  0276646),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21586/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1314646), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.
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5. É o sucinto relatório.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 2435
e  aprovado  pelo Decreto Legislativo  nº  1030,  publicado  no Diário Oficial  da União  de  18  de  novembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 18 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 18 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 02 de dezembro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese à
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma, tendo em vista a intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 18.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21586/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1314646),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 19.11.2014 a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Rádio
Comunitária  Pinhalzinho  FM,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de
Pinhalzinho,  Estado  de  Santa  Catarina,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a
extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 24 de outubro de 2016.

 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037331201421 e da chave de acesso 8728d9d4

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13090522 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­10­2016 13:07. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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07/11/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/13548992

https://sapiens.agu.gov.br/documento/13548992 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02605/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037331/2014­21
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo o Parecer nº 01175/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037331201421 e da chave de acesso 8728d9d4

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13548992 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  07­
11­2016 16:02. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 19901/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.037331/2014-21

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhalzinho, estado de
Santa Catarina, protocolou requerimento de renovação da autorização (fl.1 do
evento SEI 0276646), em 2/12/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 18/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,
atualizada,
atestando que a
emissora encontra-
se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com
a última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros
técnicos previstos

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
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técnicos previstos
na regulamentação
vigente, constantes
da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 
 

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5
dos associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),

 -  incluir dentre as
competências da Assembleia
Geral a de destituir a Diretoria

 
- determinar que não seja
feita a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
entre associados,
 

-  garantir o ingresso gratuito,
como associado, de todo e
qualquer cidadão (pessoa física
ou jurídica), domiciliado na área
de execução do serviço,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

  -   garantir o direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

  - o estatuto deve prevê que
todos os associados tem direito a
votar e ser votado para os órgãos
deliberativos e administrativos,
 

- limitar o número de
reeleição da Diretoria Executiva
ao máximo de 1(uma), isto é,
uma única recondução,
 

- especificar os cargos que
compõem a estrutura
administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições,
alertando que todos os
cargos devem ser
preenchidos através de
eleições. A diretoria executiva
não pode escolher membros
para ocupar determinados
cargos administrativos,.

- o estatuto social deve
especificar a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, V da Portaria.

 " fica instituído  Conselho
Comunitário que será composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
moradores, desde que
legalmente constituídas, com
objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com
vista ao atendimento do
interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios
estabelecidos no art.4º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998 e demais dispositivos
legais
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Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao
que determina a Portaria.

 

Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

 
 Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria,    
devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, constando todos os
cargos previsto no   Estatuto
Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso III da
Portaria nº 4334, publicada no
DOU de 21/9/2015),.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho
Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação
das respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as
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entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada bem
como representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art.42
da
Portaria
4334,
de 2015.

RG e CPF de todos
os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
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serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.
 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 29/08/2017, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2172825 e o código CRC 9A906CE2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 2172825
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37770/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM,
Rua: João Pessoa, 2080,Sala 4-Centro
CEP:89.870.000 - Pinhalzinho/SC
CNPJ n° 02.247.352/0001-32

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037331/2014-21.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19901/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2173070 e o código CRC F4B6A806.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37770/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 2173070
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 44329/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Alvisio Jacó Ely
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM (CNPJ nº
02.274.352/0001-32)
Rua: Aracajú, 1617 - Bairro Divinéia
CEP: 89.870.000 - Pinhalzinho/SC.
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900037331/2014-21.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 19901/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
2172825), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
impreterivelmente, contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos
termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/10/2017, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285825 e o código CRC 8E8C8764.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44329/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 2285825
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49165/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM,
Rua: João Pessoa, 2080, Sala 4-Centro
89.870.000 - Pinhalzinho/SC
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 44329/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...)  desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2387502 e o código CRC 789F9D70.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49165/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 2387502
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Ata da .Assembléia Geral da Associação Rádio Comunitária P inhalzinho

FM , realizada em 03 de dezembro de 2017.

Ao três dias do mês de dezembro de dois m il e dezessete, ás dez horas na

Sede Social da Fam ília Nalin e E ly, situada no prolongamento da AV.Espírito

Santo, Bairro Santo Antonio,em Pinhalzinho,SC, reuniram -se em Assembléia

Geral os senhores associados da Associação Rádio Comuitária P inhalzinho

FM , conforme Edita l de convocação, para deliberar sobre a seguinte pauta:

alteração do Estatuto da entidade. Aberta Assembléia pelo presidente A lvisio

Jacó Ely, agradeceu a presença dos senhores associados. Apresentou

proposta de alteração do Estatuto que após discussão e análise foram

aprovadas conforme descrição a seguir: ao Art.4° foram acrescentadas as

alíneas "e", "f', "g" e "h" nos seguintes termos: e) todos os associados têm

direito a votar e ser votado para os órgãos deliberativos e adm inistrativos. f)

votar e ser votado para qualquer cargo, desde que passe a integrar, a pelo

menos 01 (um ) ano, o quadro social e esteja em dia com suas contribuições; g)

solicitar a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, juntamente com , no

m inimo, 1/5 dos membros do quadro de associados; h) solicitar ao Conselho

Fiscal, em conjunto com outros associados, revisão nas contas da entidade. Ao

Caput do Art. 5° - fo i acrescentada a frase: tendo ingresso e permanência

gratuitos. Bem como, ficou acrescentado o 93° ao referido artigo nos seguintes

termos: 93° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia

Geral. Ao Caput do Art. 7° - fo i acrescentada a frase: ta is como: E leição de

nova diretoria e alteração estatutária. N~ 91? do art. 7° fo i substituído o termo

20% dos associados por 1/5 dos associados. Ao caput do Art. 9° após as

palavras: maior número de votos, fo i acrescentada a frase: perm itida (1) uma..
recondução.Tanto no caput do Art. 9° .quanto rios 99 1°,2°,3° fo i substitu ida a

abrevíatura AGE (Assembleia Geral Extraordinária) por AG (Assembleia Geral).

O Art. 10, passou a ter a seguinte redação: Art. 10 - A D iretoria Executiva será

composta por: Presidente, V ice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro,

D iretor Geral. Também foí excluído o 94° do mesmo artigo. No caput do Art. 11,

fo i a lterada a frase inicia l , assim ficando;Art.11 -A D iretoria Executiva poderá

ser destituída em todo ou em parte pela Assembleia Geral (. ... ) . O caput do

Art. 12 passou a ter a seguinte redação: Art. 12- O Conselho Comunitário,

e le ito em Assembleia Geral para mandato igual ao da diretoria, que será

composto por no m ínimo cinco pessoas representantes de entidades'. d<;i

co";:'unidade local, ta is como: associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou

moradores, desde que legalmente constituídas, com o objetivo de acompanhar

a programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo

da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n. 9.612, de 19

de fevereiro ' de 1993 e demais dispositivos legais. O antigo Art. 12 foi

'':Ci~ROTOCOLO .d-
DOCUMENTO ENTREGUE p~o CORREIO

Emj£;ÇJ Ai rx às 1) ,£JOhoõas RSO

Assinatura: %kr&:" ~
I
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E lo n y L o u rd e s O d y . T a b e lil. A v , B ru flia , 2 3 6 0 , S I 0 0 2 , C e n tro .
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transformado em 91° com a seguinte redação: O conselho comunitário reuni 0", L2t q:.~'
se-á ordinariamente a cada dois meses para: a) Análise das contas da 7'V~~ ..

Diretoria, após a reunião bimensal desta; b) Análise da dinâmica e perfil das

atividades implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação às metas

estabelecidas. E o Parágrafo Único do Art. 12 passa a ser o 92°. O Art.13 foi

excluído. O caput do Art. 14 passa a ter nova redação: Art. 14 - O Conselho

Fiscal será composto de 03 (três) membros titulares, sendo 01 (um) o

presidente e os outros dois serão suplentes, e deverá ser eleito juntamente

com a Diretoria Executiva e terá como função a análise, aprovação' ou

reprovação das contas da entidade. No Art. 16 foi excluída a alínea "a"

alterando automaticamente as demais. O caput do Art. 17 passa a ter a

seguinte redação:Art. 17-Caberá ao diretor; . No Art. 19, foi excluída a alínea

"c". Foram excluídos os Art. 23, Art. 24, Art. 25, Art. 26, Art. 27. Ao Art. 29

acrescentou-se o 95° nos seguintes termos: 95° - Em nenhuma hipótese será

feita distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os

associados. No Art.30 o 91° passou a ter a seguínte redação: 91° - Nenhum

membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor Geral,

que a critério da diretoria, poderá receber prá-Iabore, caso se faça necessário

sua profissionalização. Nada mais a tratar foi encerrada a assembléia da qual

eu secretário lavrei a presente ata ,que será assinada por mim e pelo

presidente.As assinaturas dos demais partic1"t~s constam ~d~i~J de

prn~"ç ',"e~ .etd-o ~ ,:.,,,.1 .£.p.vuI1CLtJt.d
---- ~ ----- ------

-.
b"'-IO DE ,,;;.;;>

~ ~ '\
't' " '--,

(jAd . '1",
emir Andréa Grando O

E'S M""se GrsOdo
CRE 'lENTE SUBST . OFIC IAL Q

\

D legO Grando "

OF/DAL SUBSTITUTO i~ !

\;{.J(049
) 336614V6 •

~ cc.,
~~HO -'"

OFIcIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIOICAS • Ademir André!! Grando O~clar

RaiJl$lrador - Rua sao LUIZ,2146 - Cantro. Plnhalzmho. Estado de Santa Catanna
- CEP 89870-000 - Fone 49-3366-1476 - a-m a,1 cartonogrando@ Pzocom cr

0----.- Certidl0 de Registro de Pessoas Jurfdicas •• _

Apres.:ALV ISIO JACO ELY
Registro In tegral -P rotocolo nO ; 13975, L ivro:9 , Folha: 240 - D ata:

27/12/2017Registro nO ; 3733, Livro;A~15, Folha: 207 ~
FRJ:R$ 0,00

Emol: Registro R$: 66,00 Selo R$: 1 ,B5 Total R$ 67, 5
Pinh.O inho. 27/12/2017. ADEMIR ANDRÉA GRANDif-70~ci.1
Registrador
Selo Digital de Fiscalizaçllo ~ Selo nonnalEYN121t14
Confira os dados do ato em:selo.ljsc.jus.br
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TABELIO N ATO D E N O TAS E PR O TESTO D E PIN H ALZlN H O

E lony Lourd~s O dy. T ab e lil - Av. B ru llia . 2360. S I 002, C entro ,

P lnhalz inho/SCF 493366 1048. e-m ail no larlo@ cartonopzocom b~
.••••__ • A U T E N T I C A ç Â O 098864.--------.--.-- o s e 1 ;;; '~
Aute ent re r a, por ser um a reproduçlliofie \.. O J ''Ó

d um enlo O rl I I confer e dou fé .• .• com arca de ~
8 e d ez em b ro d e 2 0 1 ~ m ha lZ in t n .' se ::-

M O R G AN A KIST • escrevente N otaria l i:,' O G y ~
Em o lum en to s : RS 3 ,3 0 + se lo : RS 1 ,8 5 '0 T o ta l: R $ 5 ,1 5 7 ' ,~E Ii;.I!,~ c :' ,~
Selo: Selo D ig ita l de F isca llzaçlo - Selo norm al EZE37178-K91L •••.•.•~ a d> '~ '

C onfira os dados do ato em : se lo ,tJsc.jus.br ~ : (.•g ):;~ '"
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM

Assinaturas dos associados presentes na Assembléia Geral do dia 03 de dezembro de

2017 que deliberou e aprovou as alterações dos Estatutos da Entidade.

NOME ASSINATURA

AUTENTIC

Ata assembleia (2564543)         SEI 01250.001381/2018-01 / pg. 5
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T A B E L IO N A T O D E N O T A S E P R O T E S T O D E P IN H A lllN H O

E lo n y L o u rd l!s O d y . T ab e l1 l. A li . B ru llia , 2 3 6 0 . S I 0 0 2 , e e n tr e P 'I .

P ln h a lZ in h o /S C F ; 4 9 3 3 6 6 .1 0 4 8 . e -m a il: n o ta n o @ c a rto r io p z -"'.t-

• . .• • • • .• .• • . .• • A U T E N T I C A ç A O 0 9 8 8 6 4 ••• • • • • • . _ • • .. .• . ~ . c o m a rc a d e o ""

A u te n tic o a p re '5 e n te C Ó p l1 lre p ro g r if i p o r s e r u m a re p T o f l t~ o I s e ~
d o cum I. c 'e r i e o u fé .. : ; : f
P ln h "n h o , 2 8 d '1 4 \ ~ E k ln Y llll.1 d n ~ ~

M O G A • s c re v e n te N o ta n a l ~ U •

Em o lum en to s : R S 3 ,3 0 + s e lo : R S 1 ,8 5 •• T o ta ! : R S 5 .1 5 ' ' ': : '~ H n ,~ ,~ ~
S e lo : S e lo D ig ita l d e F lsc a liz a ç lo . S e lo n o rm a l E lE 3 7 1 7 7 ~ 2V 7~

C o n fira o s d a d o s d o a to e m : s e lo ,t js c . ju s .b r
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Atualização Cadastral

Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho Fm

Nome de Fantasia - Rádio Alternativa - Fm

Endereço - Rua João Pessoa 2080, 2° andar, - Centro

CEP 89.870 - 000 - Pinhalzinho - S.e.

CNPJ/MF 02.374.352/0001-32

Fone fax -(49) 3366 1130

Email -alternativapzo@gmail.com

Pinhalzinho, 04 de janeiro de 2018
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUN iC íP IO E COMARCA DE P INHALZ INHO

C N P J 7 5 .3 1 2 .5 9 5 /0 0 0 1 -1 0

OF íC IO DE REG ISTRO C IV IL DAS PESSOAS JUR íD ICAS

Adem ir A nd réa G rando

O fic ia l

CERT IDÃO DE REG ISTRO

CERT IF ICO , que po r reque rim en to da pa rte in te ressada que revendo o

ace rvo de R eg is tro de Pessoas Ju ríd icas ex is ten te em ca rtó rio e a rqu ivo , ve rifique i

cons ta r o (a ) E s ta tu to Soc ia l do (a ) RAD IO COMUN ITÁR IA DE P INHALZ INHO FM ,

em v irtude de sua insc rição fe ita aos 13 de Feve re iro de 1998 sob o reg is tro núm ero

00417 do liv ro A -1 , fo lha 79 .

A segu ir as ave rbações rea lizadas pa ra o respec tivo reg is tro :

IN a tu reza do títu lo ITe rm o IL iv ro I-F -o -lh -a -ID a ta

IA lte ração do E s ta tu to Soc ia l 208
1

27 /12 /2017_1

o re fe rido é ve rdade e dou fé ,

. <

P inha lz inho , 27 de D ezem bro de 2017

-~~ :~ ;~~G ~ (~~~ l;:,

Escreven te

Pode r Jud ic iá rio

E s tado de San ta C a ta rina

I
Se lo D ig ita l de F isca lização

Se le r.o rm a l

II EYN12106 -L3U 4 '
Con fira os dados do a la em :

~o .fS c :us ,b r

~ o 'i '- \O OlE I 'j> ~ '

.fr o".~
( j '1 '" ,

Ademir And réa . , : J
ESCR lAans~G rs••..•Grando O ,

P .'ENTE •••.•o _ :

D ie stJBST Or.:CIAL ~ ~ ~
O~I ( /0 Granoo - •
ç C 1A l SUBSTITuTO ~.

- 'O ' ' ' ' '( 0 4 9 )3 3 6 6 1 4 7 / '

? í : '- s . : ( ;

!1~INHQ'.3

Custas:
E m o lum e n to s , . . . . . . R $

S e le F is c a l R $

F o lh a s E x c e à e n te s . . . . . R $

Total , .

9,gO

1,85

:i,Oe
RS 1 2 ,7 5

Rua São Lu iz . nO 21d8 . C en tro . P inhaJz inho /SC CEP 89870 .000 Fone . d9 .3366 .1476
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T A B E L IO N A T O O E N O T A S E P R O T E S T O O E P IN H A L Z lN H O

E lony Lourde \ Ody _T3belll. Av B ras llía , 2360 . S I 002 , Cen tro ,

P inha lZ inno lS
C
F: 49 33661048 _ e-m aU notarío@ carto tlOPZOCO P

_ ........•.•.. AUT ENT I C A ç Ã O 098854--.--.-.--. . o " " ." ')
tn tice a ese la rep t ca , por ser um a reprod le i dO reaóe 'CO ::

O cu fT \en tc o ri ' a I n fe e dou fi. (õ com a, 1:\01 se t9

. , e d e z e m b d e 2 0 . 5 p ,n h a 1 t \ l \ '2

M O R G A N A K IS T • E s c r .v .n t . N o ta r i a l ~ .o o v g .9 " I , .

Emolumentos: RS 3,30 + selo: lU 1,8S ~~Total: RS5.15.~ 'abIl. :'

5 .1 0 : S e lo D ig i t a l d . F i .c a l~ a ç lo • S e lo n o rm a l E Z E 3 7 1 9 0 -H A q :~ ~ _ .• . • ciI'.~

c o n f i r a o ' d a d o . d o a to .m .• • I o . l j .c . ju • . b r l . ~
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RÁD IO COMUN ITÁR IA P INHALZ INHO FM

Rua João P essoa ,n º 2080 ,E d B e la C itá ,S a la 04 ,sob re lo ja

89870 -000 -P inha lz inho ,SC

ILM º SR .

A dem ir A nd réa G rando

M D .O fic ia l do C a rtó rio de R eg is tro C iv il

C om a rca de P inha lz inho -SC

A lv is io Jacó E ly ,P res iden te da A ssoc ia ção R ád io C om un itá ria P inha lz inho

FM , com sede á rua João P essoa n º 2080 , E d .B e la C itá , sa la 04 , sob re lo ja ,

na c idade de P inha lz inho SC , reg is trada nes te C a rtó rio de R eg is tro C iv il,

in sc rita no CNP J n º,02 .374 .352 jO OO l-32 , vem respe ito sam en te reque re r

a \IS ~ . reg is tro do E s ta tu to da E n tidade com as a le rações e fe tuadas

..
P inha lz inho ,20 de dezem b ro de 2017

P res iden te .

-~A ~E~ONA~O DE NO TAS E PRO TESTO DE P INHALZ INH ~ . se
E lony L .ow rdE 's O dy _ T !D < :,liã - ;'v 8 ras l~e 120 .?-, CEP % 87 ;-O CC . Ç !h"0 .;;;\

P lnhe!2 'nnc E stadO na Sen ta C eliln ra - ~ 49 ~356 1048 - ttNm a10n90z , C 'JF b .

REC . n~ 315517 .R ECONHEÇO a ass ina tu ra po r SEM ELHA~ÇA em 21 .. ,
de dezem bro de 2017 de .. (l)A LV IS IO JACO ELY •• -_ ._ -~~~••• -._ •• -.

~RG 4 .N A1<TS~ •.E ~ rrt.' N o ta ria l -

E :m o~~ '!.: R$i!-~ .~ 'l.!t' ,U .e6_ ._ Jc t.ltR S~

Selo O ig ita rc re != isca tizaç llo - Selo no rm al'EZE3 442 ..zu7M

Con fira 0$ dados do a lo em ' se lo .tjsc .ju s .b r
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ESTATUTO DA RÁDIO

COMUNITÁRIA PINHALZINHO FM

UÉ livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação,

independente de censura ou licença". (Art. 52, inciso IX da Constituição Federal do Brasil).

Capitulo Primeiro: D05 OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES
ENVOLVIDAS.

Art. 12 - A Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, fundada em 11/02/1998 , com

sede na Rua: João Pessoa, n2 2080, Edifício Bela Citá, Sala 04, sobreloja, na cidade de

Pinhalzinho/SC, constituida sob a forma de sociedade civil de natureza privada, de interesse

público, de objetivos culturais e caráter apartidário, sem fins lucrativos, cujas atividades

regerse-ão por este Estatuto.

Art. 22 - A Rádio Comunitária Pinhalzinho FM tem por finalidade:

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar;

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentais no que tange ao interesse de toda a

comunidade;

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais

e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse;

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a

legislação vigente; ; , I

e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais,

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;

f) Organizar arquivo público com registro sonoro, ,fonográfico ou audiovisual de

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na com'unidade ou de interesse geral;

g) Promover continuamente o debate objetivando o '; , . avanço dos projetos

comunitários;

h) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das

comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio dos aspectos

culturais das várias comunidades organizadas, integrando a comunidade e

estimulando o lazer;

i ) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil

sempre que necessário;

j) A execução de serviços de rádio difusão comunitária.

I •..

Árt. 32 - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Pinhalzinho FM qualquer

p~ssoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira,

conc~pção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que

concorde com o disposto neste estatuto e que seja maior de 18 (dezoito) anos de idade,

podendo os menores de 18 anos participarem como colaboradores, não tendo, porém, direito

a voto nas Assembleias, ,,1 ,.--J/ ':$ o '"

o• • .~ ~ e P rO t ~ ~ ~ ~

/ e - ' 'l \ ,~ ~ ,,~." '"
~ c .C " '" 0 1s c . ~ ' ~ ~ . ~ o 'f ,~?i";lr

AUTENTICACA ! jó ''I 'r~ ~ Q Õ 'i? \ '~ # '~ \,:>C'
'l> M "••' .? 'o t -~ .-i} ~ .•

" • .e'C't1c (4<=)' '}

Ata assembleia (2564543)         SEI 01250.001381/2018-01 / pg. 12



EM
B R A N C O

T A B E L IO N A T O D E N O T A S E P R O T E S T O D E P IN H A L Z lN H O

E lo n y L o u rd e s O d y ~ T 3be líl. A v B rum a , 2 3 6 0 , S I 0 0 2 , C e n t r o . s

P i" .h a lzm h F : 49 .3366 .1048 . e -m aU : no ta rio@ carto riopoe P io " ~
- - - - - - - - - - A E A ç Ã 9994---------------:ti " ' t
A u te 'c o a r I ! ! 6 i i ! l r e f ic a , o r s e r u m a re p ro ~ o ~ ~ re a d e < i;:

docum en to o rig in a l, om l i qU I co ' fé , " º P ln h a lZ in h o l se -1

P m h a lZ in h o , 2 8 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 7 , 0 9 , . - L o u td e s O C t j f '
M OR GANA K IST • E sc rn f!n le N o ta ria l , ~ T aD l~1 c~

Em o lum en to s : R I 3 ,30 + se lo : R I 1 ,85 - T o ta l: RS5 ,15 ', ',A 'oo .... _ • .~
S e lo : S e lo D ig i ta l d e F is c a l iz a ç S o • S e lo n o rm a l E Z E 3 1 1 8 8 -8 2 2 ~

C o n f ir a o s d a d o s d o a to e m : s e to . t js c . ju t .b r

Ata assembleia (2564543)         SEI 01250.001381/2018-01 / pg. 13



Art. 4º - São dire itos dos associados:

a l te r voz e voto nas assemblé ias da Entidade;

b) ter voz para fazer denúncias fundamenta is no que tange ao in teresse de toda a

comunidade;

c) ter acesso a qualquer documento ofic ia l da Entidade, inc lusive ao cadastro de

funcionários e partic ipantes sim patizantes com o pro je to , mediante so lic itação por

escrito à D ire toria , resguardando-se as in formações de caráter pessoa is, exceto se

aprovado em reunião de D ire toria ;

d) desfru tar de eventua is serv iços que venham a ser criados ou adm in istrados pe la

Entidade ou através de convên ios;

e) todos os associados têm dire ito a votar e ser votado para os órgãos de libera tivos e

adm in istra tivos.

f) vo tar e ser votado para qua lquer cargo, desde que passe a in tegrar, a pe lo menos 01

(um ) ano, o quadro socia l e este ja em dia com suas contribu ições;

g) so lic ita r a convocação de Assemble ia Gera l Extraord inária , jun tamente com , no

m ín imo, 1 /S dos membros do quadro de associados;

h) so lic ita r ao Conse lho F isca l, em conjunto com outros associados, revisão nas contas

da entidade

Parágrafo Único - A responsab ilidade e orientação in te lectua l e adm in istra tiva da Entidade

caberão somente aos brasile iros natos.

A rt. 5º - Será considerado associado à Rádio Comunitária P inha lz inho FM todo e qualquer

c idadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta

Entidade (rád io), desde que se ja morador (c idadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas

ating idas pe la transm issão, tendo ingresso e permanência gra tu itos.

91º - O associado que fa lta r a três Assemble ias Gera is O rd inárias consecutivas, justificadas ou

não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados;

..
92º- Uma vez afastado, seu re ingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por

escrito à D ire toria , que poderá ou não aprovar. O re ingresso nãopoderá ocorrer antes de se is

meses de afastamento . .

9 3º As contribu ições dos associados serão regu ladas em Assemble ia Gera l.

Capítu lo Segundo: ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6º - São órgãos da Rádio Comunitária P inha lz inho FM : AssembJeia Gera l, D ire toria

Executiva , Conse lho Comunitário e Conse lho F isca l.

A rt. 7º - A Assemble ia Gera l, órgão máximo de decisão, será convocada ord inariamente uma

vez ao ano, sempre no últim o trim estre , para ava liação dos traba lhos desenvo lv idos, prestação

de contas da D ire toria Executiva , e d iscussão de assuntos gera is, de in teresse da Entidade e/ou

das comunidades envo lv idas, ta is como: E le ição de nova d ire toria e a lteração esta tu tária .

91º A AG poderá ser convocada extraord inariamente pe la D ire toria Executiva , pe lo Conse lho

C ::>munitário , ou ao menos por 1/5 dos associados. A convocação deverá ser fe ita com pelo

menos o ito d ias de antecedência através de edita l a fixado na I stúd ios da entidade, ~
' , d'. s, " _ /~

~ ~~. ~ ~C<~,
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com divu lgação de pe lo menos quatro chamadas d iárias durante a programação da rád io , e

por pub licação em jorna l ou revis ta de circu lação loca l ou por panfle tagem ampla nas

comunidades envo lv idas e fixação de cartazes convocatórios nas princ ipa is casas comerc ia is ,

onde constarão o d ia , o loca l, horário e pauta da reun ião .

92º A AG deliberará em prim eira convocação somente com metade mais um dos associados e,

em segunda convocação, 30 m inutos após, com qua lquer número de associados presentes.

A rt. 8º - A D ire toria Executiva reun ir-se-á ord inariamente , a cada do is meses, em data , hora e

loca l por e la determ inada e, extraord inariamente sempre que convocada pe lo P residente ou

Secre tário , pe lo Conse lho Comunitá rio ou por pe lo menos dez membros de seu quadro socia l,

a través de aba ixo-assinado.

A rt. 9º - A D ire toria Executiva será e le ita para mandato de três anos, em AG convocada para

este fim , a través de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada e le ita a que

obtiver o maior número de votos, perm itida (1) uma recondução.

91º A AG com fim ele ito ra l deverá ser convocada com pelo menos trin ta d ias de antecedência ,

u tilizando-se os mesmos meios de d ivu lgação previs tos no A rt. 7º, parágra fo 1º.

92º A inscrição das chapas deverá ser fe ita a té qu inze d ias antes da data marcada para a

rea lização da AG , mediante apresentação de ped ido por escrito à Com issão E le ito ra l.

93º Qua isquer ped idos de im pugnação de chapas ou recursos serão ju lgados pe la própria AG .

9 4º Somente poderão ser e le itos os associados que tenham pelo menos um ano de filiação e,

somente poderão votar os associados que tenham pelo menos se is meses de filiação e este jam

em dia com suas obrigações esta tu tárias.

9 5º O s mandatos da D ire toria e dos Conse lhos, deverão sempre co inc id ir com o ano civ il.

,'+ >

Art. 10 - A D ire toria Executiva será composta por:

Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro, Diretor Geral.

91º - O s membros da d ire toria executiva serão e le itos em Assemble ia Gera l.

92º Havendo vacância do cargo titu la r o v ice assume im edia tamente . No caso de vacância de

cargos de P residente e V ice-P residente , deverá ser im ed ia tamente convocada a AGE para

e le ição de nova d ire toria .

93º - A vacância do cargo será caracterizada pe la ausência do d ire tor em três reumoes

ord inárias consecutivas ou três a lte rnadas sem justifica tiva ace ita pe lo co le tivo , ou por motivos

pessoa is, o que deverá ser comunicado por escrito .

94º - Exclu ído .

A r!. 11 - A D ire toria Executiva poderá ser destitu ída em todo ou em parte pe la Assemble ia

Gera l, convocada com este fim específico , nas form as do A rt.7º, parágra fo 1º, nos casos de

incúria ou nos casos comprovados de atitude, a to ou om issão que comprometa os ob je tivos da

entidade ou desvirtue suas fina lidades esta tu tárias. No caso de substitu ição to ta l da D ire toria ,

~~

:~s e Prot~ ,., _~...4
,0" o. q, .v. #''é/'-'"-
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será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três SOCIOS fundadores, que \<s,,. \, .0J/

administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 92, deste Estatuto. '-:'~

Ar!. 12- O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da

diretoria, que será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas. religiosas ou moradores,

desde que legalmente constituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios

estabelecidos no art. 42 da Lei n. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e demais dispositivos

legais.

912 O conselho comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para:

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta;

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria,

verificando sua adequação às metas estabelecidas;

922 O conselho Comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário,

mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido

pela maioria dos membros e com quórum mínimo de três conselheiros.

Art.13 Excluído.

Art. 14 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros titulares, sendo 01 (um) o

presidente e os outros dois serão suplentes, e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria

Executiva e terá como função a análise, aprovação ou reprovação das contas da entidade.

Art. 15 - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação

de AG, na forma prevista no artigo 72.

- I

Capítulo Terceiro: ATRIBUICOESDA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente:

Alínea a foi substituída.

a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos

definidos em AG;

b) Convocar as AG;

c) Indicar um de seus membros ou um dos associado fundadores para representar a

Entidade em atos públicos ou em eventos, no caso de Impedimento do presidente,

ou nos casos que julgar conveniente;

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos;

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGE, ou

quando solicitado pela AG;

Autorizar admissões ou demissões de funcionários, bem como salários,

gratificações ou outras formas de remuneração;

g) Autorizar a aquisição de equipamentos;

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que

venham a ser implantados e/ou administrados pe/? Enti
'3<;e Pro!

~o'.:.

•
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A rt. 1 7 - Cabe rá ao d ire to r:

a ) E xecu ta r com ze lo e pon tua lidade as ta re fas deco rren tes do ca rgo que exe rce , bem

com o aque las espon taneam en te assum idas ;

b ) M an te r pos tu ra pub lica com pa tíve l com as responsab ilidades do ca rgo que exe rce ;

c ) R ep resen ta r a En tidade ex te rnam en te sem pre que des ignado pe la D ire to ria ;

d ) A ssum ir os com prom issos conce rnen tes ao desem penho de suas funções .

A rt. 18 - C abe rá ao P res iden te :

a ) C oo rdena r as reun iões da D ire to ria e A ssem b lé ia G e ra l;

b ) R ep resen ta r a En tidade o fic ia lm en te jun to a ou tras en tidades , ó rgãos púb licos e

com un idade em ge ra l;

c ) R esponde r em ju ízo pe la En tidade ;

d ) A ss ina r, jun tam en te com o Secre ta rio G e ra l as a tas e dem a is docum en tos de

c ircu lação in te rna e ex te rna ;

e ) A ss ina r, jun tam en te com o Tesou re iro os ba lance tes e os cheques pa ra pagam en to

das despesas em ge ra l.

A rt. 19 - C abe rá ao V ice -P res iden te :

a ) P a rtic ipa r a tivam en te das reun iões de D ire to ria con tribu indo com suas funções

co le tivas ;

b } S ubs titu ir o p res iden te em caso de seu im ped im en to tem po rá rio ou de fin itivo ;

c ) E xc lu ída

A rt. 20 - C abe rá ao Secre ta rio G e ra l:

a ) S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria e as seções da AG , lav ra r e ass ina r, jun tam en te

com o P res iden te , as respec tivas a tas ; *

b ) P repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la res , co rrespondênc ias soc ia is d ive rsas ,

ass inando -os jun tam en te com o P res iden te ;

c ) M an te r o cadas tro de assoc iados a tua lizado ;

d ) M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessá ria dos func ioná rios

da En tidade .

A rt. 21 - C abe rá ao D ire to r G e ra l, a lém das funções p rev is tas no A rt. 17 ;

a ) P a rtic ipa r a tivam en te das reun iões de D ire to ria , con tribu indo com suas funções

co le tivas ;

b ) S ubs titu ir o S ecre tá rio G e ra l e tesou re iro em caso de seus im ped im en tos

tem po rá rios ou de fin itivos .

A rt.22 - C abe rá ao Tesou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le toda a m ov im en tação finance ira da En tidade ;

b ) S upe rv is iona r e te r sob seu con tro le a escritu ração con táb il da En tidade ;

c } A p resen ta r os ba lance tes à D ire to ria ; • proteSto ,

l?' <J>~\,c."., / L / ~ ~
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d) Assinar juntam ente com o Presidente, os cheques para pagam ento das contas h ~. ",,-,,

'A. C'?'
diversas da Entidade; :.r.":'.~

Art. 23 Excluído

Art. 24 Excluído

Art. 25 - Excluído

Art. 26 - Excluído

Art. 27 - Excluído

Art. 28 - O quorum m inim o para decisão nas reunloes da D iretoria executiva é de três

m em bros (50% m ais um ). Em caso de em pate nos processos de votação o assunto deverá ser

rem etido à próxim a reunião - ordinária - onde tentar-se-á a solução do im passe.

Capítu lo Q uarto: RECEITAS E DESPESAS

Art. 29 - A Receita da Entidade advirá:

a) Da contribuição especia l de qualquer pessoa, a titu lo de doação, que ficará

registrado em livro caixa com valor, data e identificação do doador;

b) Da contribuição m ensal dos associados;

c) (excluído em 28.10.2001).

d) De patrocin ios do com ércio local sob form a de apoio cultural;

e) De cam panhas e outras atividades desenvolvidas para este fim .

912 -Serão reje itadas doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que com prom etam de

form a direta ou indireta os objetivos da Entidade.

922- Todas as doações serão analisadas peja D iretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não,

respeitando o disposto do parágrafo anterior.

932-Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que só poderá ser

quebrado por decisão da D iretoda Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicia l.

942 - A Associação não poderá efetuar nenhum a alteração do seu instrum ento socia l sem

prévia autorização dos órgãos com petentes.

9 59 Em nenhum a hipótese será feita distribuição de bônus ou eventuais sobras de recitas

entre os associados.

Art. 30 - As despesas da Entidade podem ser:

a)

b)

c)

AUTENTI

. local, em percentagem

'."'0 ./
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d) Patrocín ios a pro je tos ou ativ idades com fins comunitários.

91º- Nenhum membro da D ire toria poderá ser remunerado, com exceção do D ire tor Gera l,

que a critério da dire toria , poderá receber pró - labore, caso se faça necessário sua

profiss iona lização.

92º- O quadro de pessoal será sempre constitu ído ao menos de 2/3 (do is terços) de

trabalhadores brasile iros, sendo que a concentração dependerá da aprovação da dire toria

executiva.

93°- Os sócios não respondem pelas obrigações socia is.

Capítu lo Quinto : PROGRAMAÇÃO M íN IMA DA RÁDIO

Art. 31- M inimamente, a programação da Rádio deverá constar de:

a) Tempo garantído aos segmentos organizados da sociedade para d ivu lgação de

seus trabalhos e re ivínd icações, independente de quaisquer condições, observada

apenas a adequação de horário na programação;

b) Reserva de espaço semanal para programação rota tiva de programas produzidos

por pessoas das comunidades, dentro das especificações técn icas defin idas pelo

d ire ito de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório

rad io fôn ico.

c) P ro ib ição de uso de qualquer horário com fins politico-partidários, exceto os de

partic ipação igualitária dos vários partidos com representantes nas comunidades

ating idas pela transm issão, cu jo convite deverá ser fe ito pe la rád io , por escrito a

todos e protoco lado. A exceção fica por conta do horário po litico obrigatório , na

forma da le i;

d) P ro ib ição de uso de qualquer horário com fins re lig iosos, exceto os de partic ipação

igualitária das várias convicções re lig iosas representadas nas comunidades

ating idas pela transm issão. A solic itação de espaço deverá ser fe ita por escrito à

D iretoria . -

Capítu lo Sexto: D ISSOLUÇÃO

Art. 32 - A disso lução dessa Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme

o previsto no Artigo 7º, Parágrafo 1º.

91º - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a disso lução da Entidade deverá ser a

prestação de contas, verificada pelo Conselho F isca l, a té a data da Assemble ia .

92º-0 patrim ônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de ativ idades afins,

sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem defin idas pela

Assemble ia .

AUTENTICA
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Capítulo Sétimo: DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Ar!. 33 - A Diretoria Executiva, o Conselho Comunitário e Conselho Fiscal serão eleitos na

Assembleia de Fundação tendo mandato de dois anos. A Diretoria Executiva terá as seguintes

atribuições além daquelas já prevista no presente Estatuto:

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei;

b) Estabelecer um plano de meta para os três primeiros anos da Entidade;

c) Organizar o cadastro de associados;

d) Montar a emissora de radiodifusão FM;

e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária;

f) Manter intercambio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão

comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países.

Pinhalzinho SC, 03 de dezembro de 2017.

Igidi~hez

Secretário
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4610/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Alvisio Jacó Ely
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM (CNPJ nº
02.374.352/0001-32)
Rua: João Pessoa, 2080 -  2º andar -Centro.
CEP: 89.870.000 - Pinhalzinho/SC.

 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.037331/2014-21.  

 

                     Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reiterar pela última oportunidade, as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
19901/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do ofício nº 37770, recebido em 
12/9/2017 (AR), que trata de pendências encontradas nos autos, em especial
quanto:

a- Cópia da Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas , constando todos os cargos previsto no   Estatuto
Social, alertando que nenhum membro eleito poderá fazer parte/ou ter cargo
junto a Diretório de Partido Político ou ter qualquer outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso, econômico, (art.131, inciso III da Portaria nº 4334, publicada no
DOU de 21/9/2015),.

b- Declaração, atualizada, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação.

c- A Entidade deverá encaminhar relatório resumido do Conselho Comunitário,
datado de janeiro/2017, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado
por todos os cinco (5) membros do Conselho, com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros, bem como a grade de

Ofício 4610 (2636918)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 30



programação.

d- Cópia LEGÍVEL do RG e CPF de todos os membros da Diretoria. Não serão
aceitos cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente toda
a documentação pendente. Outrossim, salienta-se, que esta será a última
oportunidade que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, fará a entidade.

 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2636918 e o código CRC 0A172D44.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4610/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 2636918
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.374.352/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/02/1998

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO PESSOA
NÚMERO

2080
COMPLEMENTO

EDIF BELA CITA SALA 04 SLJ 02

CEP

89.870-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PINHALZINHO
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

alternativapzo@gmail.com
TELEFONE

(49) 3366-1130 / (49) 3366-1243

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/05/2018 às 11:02:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/05/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...

1 de 1 02/05/2018 11:02
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02374352/0001-32

Razão Social: RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM

Nome Fantasia:RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM

Endereço: AV BRASILIA 2150 1 ANDAR SALA 5 / CENTRO / 
PINHALZINHO / SC / 89870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018

Certificação Número: 2018042903525211560386

Informação obtida em 02/05/2018, às 14:21:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

02/05/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Nome: RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.374.352/0001-32

Certidão nº: 149337076/2018

Expedição: 02/05/2018, às 14:12:02

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.374.352/0001-32, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM
CNPJ: 02.374.352/0001-32

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:14:36 do dia 02/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2018.
Código de controle da certidão: C12D.D512.770E.CFA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...

1 de 1 02/05/2018 14:15
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 9822/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037331/2014-21.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM,  executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhalzinho, estado de
Santa Catarina, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 0276646), em 2/12/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 18/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a. Não consta cláusula
prevendo que a exclusão
do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto.

OBS: Os parágrafos 1º e
2º do art.5º do Estatuto
deve ser reformulado.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada,
se reporta a duração
do mandato de 2018 a
2020, sem mencionar
a data de início e fim
da gestão, além do que
o mandato é de três
(3) anos (art.9º do
estatuto) e não de
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de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

1º, inciso III
dois (2) anos. A
mesma deve ser
reformulada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

 O relatório
e n c a m i n h a d o não
contém a grade de
programação com a
avaliação dos
programas
veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
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contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos.

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

 

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/05/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2934589 e o código CRC E785DC33.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 2936022.

 

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 2934589
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17393/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Alvísio Jacó Ely
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM (CNPJ nº
02.374.352/0001-32)
Rua:João Pessoa, 2080 - 2º andar - Centro
CEP:89.870.000 - Pinhalzinho/SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.037331/2014-21.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9822/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2935931 e o código CRC 601FE6E8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17393/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 2935931
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Cer�dão

7cd308e7568046b0bf8e4c50f78cb87b

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ALVISIO JACO ELY

OU

contra o CPF:
268.303.610/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:31 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
7cd308e7568046b0bf8e4c50f78cb87b

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:31
Certidão TRF4 SC Criminal-Alvisio (3098641)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 58



Cer�dão

612830b0542b21f6ae7a9955f65b1785

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
MARCIO LUIZ RODRIGUES

OU

contra o CPF:
023.884.279/75

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:33 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
612830b0542b21f6ae7a9955f65b1785

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:33
Certidão TRF4 SC Criminal-Marcio (3098651)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 59



Cer�dão

ccf8f9e747ccbc3b08da18837b505695

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
IGIDIO PEDRO TRICHEZ

OU

contra o CPF:
148.227.259/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:35 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
ccf8f9e747ccbc3b08da18837b505695

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:35
Certidão TRF4 SC Criminal-Egidio (3098689)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 60
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8c7263ed1337b2661beea7ff669aa3b1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
LUIZ ALBERTO ROSSETT

OU

contra o CPF:
281.983.790/53

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:38 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
8c7263ed1337b2661beea7ff669aa3b1

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:38
Certidão TRF4 SC Criminal-Luiz (3098703)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 61



Cer�dão

d542db06fd97f065397c3c19167617d7

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
NEURO ALOISIO SHMITZ

OU

contra o CPF:
713.067.819/49

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:42 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
d542db06fd97f065397c3c19167617d7

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:42
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Cer�dão

42e9644660de158164f053586ae5437f

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ALVISIO JACO ELY

OU

contra o CPF:
268.303.610/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:43 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
42e9644660de158164f053586ae5437f

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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Cer�dão

cd22fd6a1c0421d14659f2fdd4aced11

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
MARCIO LUIZ RODRIGUES

OU

contra o CPF:
023.884.279/75

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:46 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
cd22fd6a1c0421d14659f2fdd4aced11

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:46
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Cer�dão

056a6244c3c653d5d0a9d18998e87bfb

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
IGIDIO PEDRO TRICHEZ

OU

contra o CPF:
148.227.259/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:47 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
056a6244c3c653d5d0a9d18998e87bfb

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:47
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Cer�dão

6220662dd68c127747f9bc0249205047

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
LUIZ ALBERTO ROSSETT

OU

contra o CPF:
281.983.790/53

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:49 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
6220662dd68c127747f9bc0249205047

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:49
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Cer�dão

4fe08ed096c1012fcb4aa95ba622d943

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
NEURO ALOISIO SHMITZ

OU

contra o CPF:
713.067.819/49

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 26/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 25/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 25/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 26/06/2018 às 13:51 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
4fe08ed096c1012fcb4aa95ba622d943

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 26/06/2018 13:51
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Ministério das Comunicações

53900.037331/2014

RADIO COMUNITARIA PINHALZINHO FM

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PINHALZINHO/SC

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcio Luiz Rodrigues 023.884.279-75 Vice-Presidente 01/01/2018

01/01/2021

Neuro Aloisio Scmitz 713.067.819-49 Diretor Geral 01/01/2018

01/01/2021

Luiz Alberto Rossett 281.983.790-53 Tesoureiro 01/01/2018

01/01/2021

Igidio Pedro Trichez 148.227.259-87 Secretário Geral 01/01/2018

01/01/2021

Alvísio Jaco Ely 268.303.610-87 Presidente 01/01/2018

01/01/2021

(49) 988251500

(49) 36661500

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 0276646 e 1 a 4 evento SEI 3069119-

 Proc.01250.033747/2018-01.

-Declaração parâmetros técnicos:fl.1 evento SEI 2863122-Proc.01250.019835/2018-91.

-Certidão negativa débito Anatel: fl.2 evento SEI 3069128 - Proc.01250.033747/2018-01.

-CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 2934509.

-Cópia Estatuto Social registrado:fls.1 a 11 evento SEI 3069120-Proc.01250.033747/2018-01 e fls.1 a 3

 evento SEI 3069122-Proc.01250.033747/2018-01.

-Ata eleição diretoria registrada:fls.1 a 2 evento SEI 3069125 Proc.01250.033747/2018-01.

-Relatório Conselho Comunitário :fl.1 evento SEI 2863138-Proc.01250.019835/2018-91 e fls.1 e 2 evento SEI

 3069127- Proc.01250.033747/2018-01.

-RG e CPF dos dirigentes: fls.1 a 6 evento SEI 2863146-Proc.01250.019835/2018-91.

-Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 2935567.

-Certificado Regularidade do FGTS: fl.1 evento SEI 2935545.

-Certidão Negativa Débito Tributos Federais:fl.1 evento SEI 2935576.

Pági 1 de 126/06/2018 RADCOM
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-Certidão TRF4(SC) NADA CONSTA Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3098528, 3098641,3098651,3098689,

 3098703,3098707,3098730,3098743,3098763,3098776 e 3098794.

 Conclusão da Análise-Processo Instruído.

 É o relatório.

 URSC/Florianópolis/Tadeu/26/6/2018.

Tadeu Rosa

Pági 2 de 226/06/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3099852

Data de Envio: 
  26/06/2018 15:55:19

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.037331/2014-21 Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.037331/2014-21

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhalzinho/SC, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
URSC/Tadeu.
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Fwd: Proc.53900.037331/2014-21 Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem 

 

De: cgrc sei  

Para: Tadeu Rosa  

Cc: Argelia Diniz Schramm 

27 de junho de 2018 11:29 

Anex

o 

SRD - PINHALZINHO.pdf (196,2 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 

Remover 
 

Tadeu, 

 

Chegou resposta da CGFI de um processo seu. 

 

Att, 

 

Natália 

 

----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 

Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quarta-feira, 27 de junho de 2018 10:42:00 

Assunto: Re: Proc.53900.037331/2014-21 Informaçãosobre existência de Pai. 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 

abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

53000.005537/2013 

•        Em trâmite; 

•        Processo aguardando análise de defesa. 

•        Irregularidade: Art. 40, incisos XV do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 26/02/2013; 

 

•        Irregularidade: Art. 40, incisos XXIX do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 15/02/2013; 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

 

53000.002088/2005 

 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
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•        Despacho nº 99, de 04/12/2007 - ADVERTÊNCIA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 18 da Lei 9.612/98 c/c Art. 32 do Decreto 2.615/98.  

•        Infração: (data de ocorrência: 24/01/2005). 

 

 

 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Terça-feira, 26 de junho de 2018 15:55:20 

Assunto: Proc.53900.037331/2014-21 Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.037331/2014-21 

 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Rádio Comunitária 

Pinhalzinho FM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Pinhalzinho/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se 

e quando houve aplicação de sanção. 

 

 

Atenciosamente, 

URSC/Tadeu. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  

 

Ramal: 6811 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 14785/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037331/2014-21.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, na
localidade de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº
2435, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25/11/2002, e Decreto
Legislativo nº 1030, publicado no DOU de 18/11/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/10/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 02/12/2014, à fl.1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

REQUERENTE

            Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM.
                                    

 

QUADRO DIRETIVO
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      Presidente: Alvísio Jacó Ely.
      Vice- Presidente: Márcio Luiz Rodrigues.
      Secretário Geral: Igidio Pedro Trichez.
      Tesoureiro: Luiz AlbertoRossett.
      Diretor Geral: Neuro Aloisio Shmitz. 
                                       

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls. 1 evento SEI 0276646 e 1
a 4 evento SEI 3069119
Proc.01250.033747/2018-01.
 

1.2Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM: Proc:
01250.029431/2017-25.
Proc: 01250.062001/2017-
15.
Proc: 01250.001381/2018-
01.
Proc: 01250.001677/2018-
13.
Proc: 01250.014832/2018-
61.
Proc. 01250.019835/2018-
91.
Proc. 01250.033747/2018-
01.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 11 evento SEI
3069120 e
1 a 3 evento SEI 3069122
Proc.01250.033747/2018-01.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 e 2 evento SEI 3069125
Proc.01250.033747/2018-01.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls.1 a 6 evento SEI 2863146
Proc.01250.019835/2018-91.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-

fl.1 evento SEI 2863138
Proc.01250.019835/2018-91
e
fls.1 e 2 evento SEI 3069127
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MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).
fls.1 e 2 evento SEI 3069127
Proc.01250.033747/2018-01.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.1 evento SEI 2863122
Proc.01250.019835/2018-91.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1evento SEI 2934509.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.2 evento SEI 3069128
Proc.01250.033747/2018-01.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 2935545.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 2935576.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 e vento SEI 2935567.

9 Relatório de apuração de infrações.  evento SEI 3104743 - CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-SC)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Chapecó), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
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inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme demonstram os
evento SEI 3098641, 3098651, 3098689, 3098703, 3098707, 3098730, 3098743,
3098763, 3098776 e 3098794 ( Natureza: Criminal e Eleitoral).

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3098528.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária-Substituta
 

Aprovo a Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.037331/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Pinhalzinho/SC.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Pinhalzinho/SC.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/07/2018, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/07/2018, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
16/07/2018, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2018, às 15:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3104783 e o código CRC C7547267.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3104783
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.037331/2014-21

Entidade: Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3104783), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pinhalzinho/SC, encaminho
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3209174 e o código CRC 9A40F947.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.037331/2014-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Pinhalzinho/SC.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Pinhalzinho/SC.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3209174
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PORTARIA Nº 3889/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/08/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3210765 e o código CRC F85D38B8.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3210765
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.037331/2014-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Pinhalzinho/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/08/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3210781 e o código CRC 674C255E.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3210781
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 27/09/2018 11:07:02

Origem: Secretaria de Radiodifusão
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Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11110868 ATO PORTARIA Nº 3195 MIN EMP.rtf
29f33ff9297a04da

f9dc86b68b5ace69
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110869 ATO PORTARIA Nº 3218 MIN EMP.rtf
fe5d22f9dc577c07

6fa93b40f5743d6e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110870 ATO PORTARIA Nº 3885 MIN EMP.rtf
c5aa1cb42011764e

fba4954e18f2bf66
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110871 ATO PORTARIA Nº 3886 MIN EMP.rtf
224c0def29ce2ca8

4aa2dca8278a3943
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110872 ATO PORTARIA Nº 3887 MIN EMP.rtf
061e9c8956b7a41c

4bd5c980f62d3903
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110873 ATO PORTARIA Nº 3889 MIN EMP.rtf
016ae374c428b20f
9f25fb1204c475ef

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110934 ATO PORTARIA Nº 3891 MIN EMP.rtf
d7ee2e536d6dae58

73bd796fc905f683
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11110935 ATO PORTARIA Nº 3893 MIN EMP.rtf
789397d01c5d4912

214722dfa94905bb
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110937 ATO PORTARIA Nº 3895 MIN EMP.rtf
e999f71687af68e0

d94d404d96dc696c
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110938 ATO PORTARIA Nº 3900 MIN EMP.rtf
a0644d14099a28e3

161632fe43351136
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110939 ATO PORTARIA Nº 7228 MIN EMP.rtf
1acac71c98e4ef9f

f9d45ffcd9b54cda
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110940 ATO PORTARIA Nº 812 min emp.rtf
3ec314b0049cd593

c832f406afbffd85
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11110941 ATO PORTARIA Nº 815 MIN EMP.rtf
138c87ca7077c42b

e9e350ff035f105a
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 80,00 R$ 2.643,20
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.037331/2014-21.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

 

Por meio da Portaria nº 3889/2018 de 02/08/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 28/09/2018, renovou-se a outorga da Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pinhalzinho/SC. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.037331/2014-21,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429992 e o código CRC A0E6C342.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 3429992
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EM nº 00515/2018 MCTIC

 

Brasília, 20 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53900.037331/2014-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 

de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do 

Município de Pinhalzinho/SC.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 46253/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3575453 e o código CRC 4EB70452.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46253/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037331/2014-21 - Nº SEI: 3575453
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315633)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 96



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315633)         SEI 53900.037331/2014-21 / pg. 104



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.037331/2014-21.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331097 e o código CRC 92D33DEC.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.037331/2014-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM,
inscrita no CNPJ nº 02.374.352/0001-32, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3889, de 02
de Agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28/09/2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 4331097
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.037331/2014-21
Referência: Despacho SEARC (4331097)
 
Interessado: Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Pinhalzinho/SC.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483474 e o código CRC 6158ED90.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 4483474
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EM nº 00096/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.037331/2014-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, inscrita no CNPJ nº 02.374.352/0001-32, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14785/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3889, de 02 de Agosto de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 28/09/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31432/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.037331/2014-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598409 e o código CRC 0A41B3C7.

Referência: Processo nº 53900.037331/2014-21 SEI nº 4598409
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